
 

 

  

 

 
 
 
 
 
 

OCUPANTE DO CARGO DE PREFEITA MUNICIPAL 
(ITEM 02, ANEXO I, Resolução TC. Nº 300/2025.) 

 

 
 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, que não houve mais de um ocupante do Cargo de Prefeito Municipal, 

no município de Nazaré da Mata, no exercício de 2025, conforme solicitado no Item 

02, Anexo I da Resolução TC. Nº 300/2025. 

 

 

Nazaré da Mata- PE, 30 de dezembro de 2025. 

 

 

Adriana Andrade Lima Vasconcelos Coutinho 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

ADRIANA ANDRADE 
LIMA VASCONCELOS 
COUTINHO:5866017
8491

Assinado de forma digital 
por ADRIANA ANDRADE 
LIMA VASCONCELOS 
COUTINHO:58660178491
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